
 

 

 

 

 

 
 

 

 
Praça Barão do Rio Branco, 153, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1156 – CNPJ: 11.043.981/0001-70 

E-mail.: prefeituraalagoinhape@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA - PE 

 

EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023/PMA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, ESTADO PERNAMBUCO, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Barão do Rio Branco, 153, 

Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.043.981/0001-70, neste ato representado por 

seu Prefeito Constitucional Senhor Uilas Leal da Silva, brasileiro, casado, portador do 

RG n.º 8.152.631 SSP/PE, CPF n.º 077.345.714-33, residente e domiciliado nesta cidade, 

no uso de suas prerrogativas legais, com dispensa de Licitação, Lei nº 11.947 de 

16/07/2009, Resolução nº 26 do FNDE de 17/06/2013, através da Secretaria Municipal 

de Educação, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período do mês de Março a 31 de 

Dezembro de 2023. Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação 

para habilitação e Projeto de Venda na DATA, LOCAL E HORÁRIO DA ABERTURA: 

13 de Março de 2023, às 09:00h, no Salão da Secretaria Municipal de Educação, 

localizado na Rua Frei João, 143, Centro. 

 

Observação: Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão 

adiada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em 

contrário. 

 

1. OBJETO 

 

O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos Gêneros 

Alimentícios divulgados nos quadros de avisos da Prefeitura do Município e da Secretaria 

Municipal de Educação, no rádio, no site da Prefeitura e em carro de som. 

 

2. FONTE DE RECURSO 

 

As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas pelas Leis Orçamentárias 

consignadas no Orçamento do CONTRATANTE para o exercício 2023, correrão às 

expensas da Dotação Orçamentária: 

 

UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 7000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7001 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 
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FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 306 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 1201 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

AÇÃO: 2.93 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

DESPESA: 2 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 12 – 1.552.0000 RECURSOS DO PNAE 

DESPESA LDO: 993 

DESPESA PPA: 8 

 

3. ENVELOPE Nº. 001 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

b) Cópia do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) Jurídica para associações 

e cooperativas; 

c) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta 

Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser 

apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

g) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante em PROCESSO JUDICIAL 

ELETRÔNICO, (expedido via Pje); e, PROCESSO JUDICIAL FÍSICO, expedido pela 

distribuição do cartório da sede da empresa, com data não superior a 90 (noventa) dias 

contados da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 

documento; 

h) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

3.1. ENVELOPE Nº. 001 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
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b) Cópia de RG ou outro documento oficial com foto que identifique o Agricultor 

Familiar participante; 

c) Comprovante de residência do Agricultor Familiar participante; 

c) Cópia do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), ou extrato do CAF, de 

cada Agricultor Familiar participante; 

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

4. ENVELOPE Nº. 002 – PROJETO DE VENDA 

 

No envelope nº. 002 segue a entrega do Projeto de Venda conforme anexo V da Resolução 

nº 26 do FNDE de 17/06/2013. 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
Apresentaç

ão 
Quant.   

Preço 

Médio 
Valor Total 

01 Banana Prata – Em pencas de primeira qualidade, tamanho 

e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo 

ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos do 

manuseio e transporte, acondicionada em pencas avulsas. 

Kg 2.200 2,36 5.192,00 

02 Cenoura – De 1ª qualidade, sem lesões de origem, sem 

rachaduras, de coloração e tamanhos uniformes, 

acondicionada em caixas próprias. 

Kg 1.900 4,93 9.367,00 

0cxx1

3 

Coentro – Talos e folhas inteiras, graúdas, sem manchas, 

com coloração uniforme, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas. 

Kg 400 8,05 3.220,00 

04 Chuchu – De 1ª qualidade, compacto e firme, sem lesões de 

origem físico ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionado em caixas próprias. 

Kg 2.000 4,00 8.000,00 

05 Macaxeira – Hortaliça classificada como tubérculo, de 

qualidade, tipo rosa, aspecto alongado, cheiro e sabor 

próprios, com cozimento garantido, compacta e firme, isenta 

de material terroso, parasitas, mofos e sem partes arroxeadas, 

sem folhas e talos. 

Kg 4.600 4,15 19.090,00 

06 Batata doce - Primeira qualidade, tamanho grandes ou 

médios, uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, 

casca lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderida 

à superfície externa. 

Kg 4.600 4,15 19.090,00 

07 Mamão - Apresentando maturação média (de vez), polpa 

firme ao toque, sem apresentar avarias de casca, procedente 

de espécie genuína e sã, fresca, sem apresentar avarias de 

casca. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

Kg 800 3,93 3.144,00 

08 Pimentão Verde – De 1ª qualidade, apresentando tamanho, 

cor e com formação uniforme, devendo ser bem 

desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, acondicionado em saco plástico. 

Kg 650 5,30 3.445,00 

09 Polpa de Frutas - congelada, sem açúcar, diversos sabores, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, ausente de 

substâncias estranhas a sua composição, acondicionado em 

saco plástico transparente. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 2 meses a partir da data da entrega na 

unidade requisitante. 

Kg 5.500 11,20 61.600,00 

Total Global R$ 132.148,00 (cento e trinta e dois mil cento e quarenta e oito reais) 
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5. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

As amostras dos produtos deverão ser entregues pela vencedora no prédio Sede da 

Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Frei João, 143, Centro, Alagoinha - 

PE, CEP: 55.260-000, no horário de 08h às 12h até o dia 15/03/2023, para avaliação e 

seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes 

necessários. 

 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, 

situada à Rua Frei João, 143, Centro, Alagoinha, nas segundas-feiras, no período das 08h 

às 12h, semanalmente de acordo com o cardápio e sazonalidade dos produtos, a qual se 

atestará o seu recebimento. 

 

7. PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 

antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A presente Chamada Pública poderá ser obtida na SME da Prefeitura Municipal de 

Alagoinha, no horário de 08h às 12h e de 14h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

 

Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 23 da referida Resolução 

do FNDE; 

 

Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos 

produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar 

(PGPAF), art. art. 23 § 6º, da mencionada Resolução do FNDE, site: 

http://www.mda.gov.br/saf/arquivos/1203118176.pdf; 

 

Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas 

dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 3º e § 4º, da referida Resolução do 

FNDE; 

 

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
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O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais), por CAF por ano civil; 

 

A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

conforme o anexo IV, da mencionada Resolução do FNDE. 

 

 

Alagoinha - PE, 23 de Fevereiro de 2023. 

 

 

Eviton Santos de Melo 

Presidente/CPL 

 

 

 

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA - PE 

 

O presente Edital cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a 

legislação em vigor, pelo que, o dou como aprovado. 

 

Alagoinha - PE, 23 de Fevereiro de 2023. _______________________ 

Assessoria Jurídica 
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ANEXO I 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

 

                 

Programa Nacional de Alimentação 

Escolar 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada pública nº 001/2023 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço  4. Município  5.CEP 

6. Nome do representante legal  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco  10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente  

3. Endereço  4. Município  5.CEP 

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: MUNICIPIO DE ALAGOINHA / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2. CNPJ: 11.043.981/0001-70 3 .Município: 

ALAGOINHA 

4. Endereço: Praça Barão do Rio Branco, 153, Centro, Alagoinha – PE, CEP 55.260-000 5. DDD/Fone 

(87)3839-1156 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

Nome      

CPF      

Nº DAP     Total agricultor 

 

1. Identificação do 

Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

Nome      

CPF      

Nº DAP     Total agricultor 

 

1. Nome do 

Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

Nome      

CPF      

Nº DAP     Total agricultor 

 

1. Nome do 

Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

Nome      

CPF      
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Nº DAP     Total agricultor 

 

1. Nome do 

Agricultor Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

Nome      

CPF      

Nº DAP     Total agricultor 

 

Total do projeto 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5. Valor Total por Produto 

     

     

Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

 

Local e Data: 

________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

 

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO II 

 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID

. 

QTD. 
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1 

Banana Prata – Em pencas de primeira qualidade, 

tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e 

intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos 

e mecânicos do manuseio e transporte, acondicionada em 

pencas avulsas 

Kg 2.200 

   

 

  

    

        

2 

Cenoura – De 1ª qualidade, sem lesões de origem, sem 

rachaduras, de coloração e tamanhos uniformes, 

acondicionada em caixas próprias.. 

Kg 1.900 

   

 

  

    

        

3 

Coentro – Talos e folhas inteiras, graúdas, sem manchas, 

com coloração uniforme, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas. 

Kg 400 

   

 

  

    

        

4 

Chuchu – De 1ª qualidade, compacto e firme, sem lesões 

de origem físico ou mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isentas de sujidades, 

parasitas e larvas, acondicionado em caixas próprias. 

Kg 2.000 

   

 

  

    

        

5 

Macaxeira – Hortaliça classificada como tubérculo, de 

qualidade, tipo rosa, aspecto alongado, cheiro e sabor 

próprios, com cozimento garantido, compacta e firme, 

isenta de material terroso, parasitas, mofos e sem partes 

arroxeadas, sem folhas e talos. 

Kg 4.600 

   

 

  

    

        

6 

Batata doce - Primeira qualidade, tamanho grandes ou 

médios, uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, 

casca lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou terra 

aderida à superfície externa 

Kg 4.600 

   

 

  

    

        

7 

Mamão - Apresentando maturação média (de vez), polpa 

firme ao toque, sem apresentar avarias de casca, 

procedente de espécie genuína e sã, fresca, sem 

apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

Kg 800 

   

 

  

    

        

8 

Pimentão Verde – De 1ª qualidade, apresentando 

tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem 

desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, acondicionado em saco plástico. 

Kg 650 

   

 

  

    

        

9 

Polpa de Frutas - congelada, sem açúcar, diversos 

sabores, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, ausente 

de substâncias estranhas a sua composição, 

acondicionado em saco plástico transparente. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 2 meses a partir da 

data da entrega na unidade requisitante. 

Kg 5.500                   
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CONTRATO N.º ___/2023 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

Aos ____ dias do mês de ___________ de ______, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.043.981/0001-70, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo 

respectivo Senhor Prefeito __________________________, e de outro lado 

______________________________, residente e domiciliado na localidade 

_______________________, Município de _______________________, inscrito no 

CPF/MF e/ou CNPJ sob nº ________________, doravante denominado 

CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista 

o que consta na Chamada Pública nº 001/2023 resolvem celebrar o presente contrato 

mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

É objeto desta contratação é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 

PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de 

acordo com a Chamada Pública n.º 001/2023 o qual fica fazendo parte integrante do 

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme 

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 
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OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do 

Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias 

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

 

O início para entrega das mercadorias é a partir do mês de abril, após o 

recebimento da Ordem de Compra, expedida pela Secretaria Municipal da Educação, 

sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 

dezembro de 2023. 

 

a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 

acordo com a Chamada Pública n.º 001/2023. 

 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 

local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor total de R$ ________ (_________), para um período, aproximado, de 

__(____) meses, conforme listagem anexa a seguir: 

 
Descrição do(s) produto(s) Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total 

     

     

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

 

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 
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UNIDADE GESTORA: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 7000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7001 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 306 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

PROGRAMA: 1201 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

AÇÃO: 2.93 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

DESPESA: 2 – 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 12 – 1.552.0000 RECURSOS DO PNAE 

DESPESA LDO: 993 

DESPESA PPA: 8 

 

CLÁUSULA NONA: 

 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, 

alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, 

do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA ONZE: 

 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DOZE: 

 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos 

das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados 

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA TREZE: 

 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade 

à fiscalização. 

 

CLÁUSULA QUATORZE: 

 

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá: 

 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 

inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

- Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA QUINZE: 

 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente.  

 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 

 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação e do Conselho de Alimentação Escolar – CAE. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE: 

 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2023, pela 

Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a 

regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 

omisso. 

 

CLÁUSULA DEZOITO: 
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Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 

as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE: 

 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, 

por fax, transmitido pelas partes.  

 

CLÁUSULA VINTE: 

 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, 

por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA VINTE E UM: 

 

O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura com vigência até 31 de 

dezembro de 2023. Podendo ser prorrogado por períodos, conforme artigo 57, II, da Lei 

Federal nº 8.666/93, desde que se mantenha a mesma situação e por acordo das partes. 

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 

 

É competente o Foro da Comarca de Alagoinha – PE, para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, 

assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

 

Alagoinha - PE, ____ de __________ de 2023. 

______________________________ __________________________________ 

CONTRATANTE    CONTRATADO 

Testemunhas: 

 

CPF nº _________________________________ 

CPF nº _________________________________ 


